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DECRETO (P) ~9 00 11 de 04 de janeiro de 1985 

O Governador do Territór i o Federa l do Amapá, u~ando das 
atri.bu içÕes que lhe são confe ridas pe lo art.q;o 18 , l.tL'm 11 , 
do D<i!c r c Lo-l.ci n9 4 1 I, de 08 de j aneiro de 1969, c tendo em 
visLa o que consta do Processo nQ 28770 . 000837/86-SESA, 

RESOLVE : 

Decla r a r aposentado , compulsor iamente, de acordo ~om os 
arLigos 176, Ítem l, 178, Ítem Il, e 187, d~t Lei n9 1711, de 
28 de ouLubro de 1952, com a redação dada pela l.ei n'i 6 .481, 
de 05 de dezembro de 1977 ,a conlar de ~9 de abril de 198 1, ~lACiOEL 
DL',\RTE ROCHA , malrtcula n9 1.962 . 7ó5 , no car~~o de Auxilia r 
Operacional de Serviços Diversos, Cód i go );~1-8 1 2, Classe "C" , 
Rdl!rência ~~1-15, do Quadro Permanente do Governo deste Te r
riLório . 

Pal~cio do s~t~ntri3o , em ~acapi, 04 de janeiro de 1 98~ 
979 du Rcp~b l ica c ~29 da Criação do Território Federa l do 
Amilp.:Í . 

A'JNl ilAl. IlARCELLOS 
Gove rnador 

~lNIST~RJO DO INTERIOR 

Tcaitório Federal do Anapá 

DECRETO (!') Ci9 0012 de 04 de janei •·o de 198 5 

O Govc•nwdor do Território Fede ral do Amap.:i,usando dus 
a Lribui çÕcs que lhe são con(eridas pelo ;:~rtigo 18, item II, 
do DecreLo-Lei nQ 4 11, de 08 de jnnciro de 1969 , e tendo em 
visLa o que> consta do Processo n~' 007695- S4- 51- m/OCA/BSB/8L, 

Rl::SOL\'E: 

ArL . 19 - Co loca r ~ d i sposiç~o Superint cnd~ncia do De
senvo lvimento da ,\mazõnia-SUDA!'l, a pedido, com cxercicio no 
Escritório em São Pau lo- SP, contado no período de 0 1 de janei:_ 

Secretarto de Educação e Cultura 
Prof . FRANCISCO DE ASSIS GURGEL MEDEIROS 

Secretário de Agr i cul tura 
Dr . LUIZ I RAÇÚ GUI~~S COLARES 

Secretári o de Segurança Públ ica 
Dr . AI RTON JOS€ DE ARAÚJO AGUlàR 

Secr etár io de Saúde 
Dr. JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

rode 1985 a 31 de dezemb ro de 1985 , o se rvidor ROS I NALDO JQ 
s~ STQlElRA NOURA, ocupante do emprego de Professor de Ensi
no de 29 Grau, Código LT-M-60 1, Cl asse "D", Referência 2, da 
Tabela Permanent e do Governo deste Território, lo tado na S~ 
c retar ia de Educação e Cultura-SEEC, com Ônus pa r a o Territó
r io, excluÍda n grat ificação de localidade . 

Ar t . 29 - Revogam- se 3S di spos içÕes em cont rário. 

Pa l jcio do Setentrião , em Macapã,04 de jane i ro de 1985 
979 da Repúb lica e 429 da Cr iação do Terr itór io Federa l do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

TERRITÓRIO FEDERAL DO At'lAPÁ 
CÃ.'lARA ~IUN lCIPAL DE ~lACAPÁ 

PALÁCIO VEIGA CABRAL 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 29/84 - G !N. 

De nomina- se "PALÁC IO JANARY NUNES" , o edif Í c io sede da 
r:iimnra 'lun i r i p;d de Hacapá. 

fa ço saber que a Cimara ~unic ipal de Macapá , dec r eta 
e eu pr omul go a seguin te : 

DECRETO LEGISLATIVO 
Art. 19 - Fi ca denominado "PALÁCIO JANARY NUNES", 

edifício sede da Câmara ~1unicipal de Hacapá . 

Art. 29 - O presente Decreto Legislativo , entra em vi 
gor a parti r da data de s ua publicação. 

Art . 39 - Revogam-se as dispos ições em contrario. 
~lESA EXECUTIVA DA CÂNARA }IUNI CIPAL DE ~lACAPÁ, em 28 

de novembro de 1.984. 

J ÜLIO ~!ARIA PINTO PEREI RA 
Presidente 

JUVENAL SALGADO CANTO 
19 Secretário 
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PROCURADORIA GERAL 

CONV~NIO N9 119/84- PROG . 

CONV~NIO QUE ENTRE SI CELEBRM! O GOVERNO DO TERRITÚRIO 
FEDERAL DO ~~PÁ E A PREFEITURA ~ruNICIPAL DE . OIAPOQUE, PARA 
OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Territôrio Federa l do Amapá , adí,p.nte deno 
minado simplesmente GOVERNO, neste ato representado pelo G~ 
vernador, Senhor ANN IBAL BARCELLOS e a Prefeitura Nunicipal 
de Oiapoque, inscrita no Cadastro Geral de Contribuinte do 
Mi nistir io da Fazenda sob o n9 05 .990 .445/0001-80, doravan
te denominada simplesmente PREFEITURA, nes t e ato representa 
da pelo seu Prefe ito Nunic i pal , Senho r JOSC ONOTÕNIO DE AL-=: 
~!E IDA, reso lvem de comum acordo , celebrar o prese nte Convê
nio, consoante as c láu sulas e condiç6es seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDArlENTO LEGAL : O présente Convê 
nio ci firmado com fu l cro no {rem XVII do artigo 18, do ne-=: 
ereto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969, combinado com a 
let ra "f", § 29, do artigo 126, do Decreto-Lei n9 200, ele 
25 de fevere iro de 1967 . 

C(ÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: Es te Conv~nio tem por obje
tivo o apoio ao atendimento is classes pri-esco lares, no 
exercício de 1984, conforme Plano de Aplicaçio datado de 12 
de dezemb r o de 1984 e que fica fa zendo parte integrante eles 
te instrumento . 

CLÁUSULA TERCEIRA - O!lRIGAÇÕES : 

I - DO GOVERNO : 

a) Repassar os recursos necessários para atender a exe 
cu çio elo presente Convênio; 

b) Fisca l izar e acompanhar a execuçao deste Convênio 
atravis da Secretaria de Educaçio e Cultura - SEEC -

li - DA PREFEITURA: 

a) Empregar os r ecursos receb idos do GOVERNO de acordo 
com o que estabe l ece a Cláusula Segunda deste Instrumen to ; 

b) Fornecer e facilitar os e l ementos necessários para 
que o GOVERNO possa atravis da Secretaria de Educaç~o e Cul 
tura - SEEC- acompanhar a execuçio do pre sente Conv6nio . 

CLÁUSU LA QUARTA- DOTAÇÃO : rara a realização do obje tivo 
deste Convênio , o GOVERNO alocar~ r ecursos na ordem de CrS-
5 . 000.000 (c inco mi lh6es de cruzeiros), oriundos do CTFA/ 
FINSOCIAL/OF/CIRC/~EC/SEPS/SEAC/N9 0~ !6, de I I .05 . 1984 , Ca
t egoria Econ~mica 3. 1. 2 . 0 .00, consoante ~ata de Empenho n9 
5, emit ida em 29 de novembro de 1. 984, no valor acima men
cionado. 

CLAUSULA Qü[i\TA - UBERAÇÃO DOS RECURSOS: A lib8 raçii o 
elos recursos sera fe i ta de umil sô vez , apôs a a~s inatura clt· s 
te inst rume nto . 

CLÁUSULA SEXTA - DEPOSITO DOS RECURSOS : Os recursos que 
por força deste instrumento a PREFEITURA receber , enquanto 
nio forem aplicados aos fins a que se destinam, seria depo
sitados em conta bancária especial, a ser movimentada pe la 
PREFEITURA, obrigando-se esta a envia r ao GOVERNO , ext rato 
ele contas e fazer constar nos diversos documentos de suas 
prestações de contas, o nome do sacado, os valores e as da 
tas das emiss6es dos cheques , a quem foram pagas as impor -
tânc ia . 

CLÁUSULA S~TlNA - DA PUBLICAÇÃO : A publicação do pre
sente Convênio no Diário Oficial do Governo deste Terr itô -
rio , deverá ser feita no prazo ele 20 (vinte ) d ias a par tir 
ela data de sua assinatura. 

CL1\USULA OITAVA - DA VINCULAÇi\0 DE PESSOAL : Será dire
tamente vinculado e subordinado it PREFIJ'{TURA , o pessoa l que 
a qualquer titulo for utilizado na execuç~o dos serviços de 
que trata este Conv~nio, nio tendo com o GOVERNO re lação j u 
r i d ica de qualquer natureza . -

CLAUSULA NONA - DA VI Gi':NCIA : O presente Convênio terá 
vigência a par t ir da data de sua ass i natura atê 31 de dezem 
b ro de I . 984 . 

CLAUSULA DÉCH!A - DA NODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCI
SÃO: Necliante assentimento dos convenen t es , este instrumen
to pode rá ser modificado ou pr orrogado atravis de Te rmo Adi 
t ivo ou rescindido de pl eno direito , por i nadimplemento de 
qualque r de suas cl<Íus•das e condições, por motivo de conv~ 
n1encia ou por aco rdo entre as partes , independente de açio, 
notificaçio ou interpelaçio judicial . 

CLAUSULA DÉCI~IA PRt :-!ElRA - D.\ PRESTAÇÃO DE CONTAS : A 
PREFf:lTURA prestar,.; contas da ap l icação dos r-ecursos rece
bidos do GOVERNO arravês da Secretaria de Finanças - SEFIN
no mjximo trinta (JO) d ias apôs o tcirmino ela vigincia do 
pr-esente Convinio . 

CLAUSULA DfCI:-~ SECUNDA - DO FORO : Para dir imir quais
quer d~vidas surgidas em consequência da execuçio deste Con 
v~nio , de comum acordo as pa r tes elegem o Fot·o da Comarca de 
'1acnpá, Terr-itôrio Fede ral do Amapá , com exclusão de ']ual 
quer ou tro por mais privile giado que seja . 

E, para firmeza e va l idade do que fi cou es t ipu lado , la 
vrou- se o presente instrumento, que depois de l ido c achado 
conforme , vai assinado pe las panes convenentes, em ,~ inca 

(05) vias de igual teor e forma, para o mesmo fim, na pre sen 
ça de duas (02) t estemunhas abaixo nomeadas . -

'1acapá (AP) , 1 7 de dezembro de I. 984 . 

ANNl llAL Bi\RCELLOS 
Cüverno 

JOSÉ ONOTÔN LO DE AL'IEI DA 
Pro..:· f ..._, i tu r a 

n:STEc1U:'<liL\S : I 1 c p. Í v c is 

,..-----------DIARIO OFICIAL-----------... 
DEPARTAM ENTO DE IMPRENSA O FICIAL-------------.. 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AURI':LIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 
* Os textos enviados à publicaçio deverão ser 

dati logr afados e acompanhados de oficio ou 
memorando . 

O Diário Ofic i al do T.F. do Amapá pode rá 
ser encontrado para leitura nas Representa
ções do Governo do Amapá em Brasllia /DF, 
Rio de Janeiro/RJ e Belém/Estado do Pará. 

ATENDIME NTO 
Das 07 : 30 as 12:00 horas. 

Horário : 
Das 14: 00 as 17 : 30 horas. 

PREÇOS - PUBLICAÇOES 
* Pub licaç6es - cent í metros de 

coluna ....... .. ....... ... . .. CrS 6 . 720,00 

PREÇOS ·ASSINATURAS 

* ~!a capá . . .. .... ..... . .. .. . .. . 
*Outras Cidades . . . .. . ....... . 
* As assinat uras sao s emes -

trais e venciveis em 30 de 
junho a 31 de dezembro. 

Preço do Exemplar . ........ .. . . 

NÚmer o atrasado .. : .. .. . . .. ... . 

RECLAMAÇOES 

Cr$ 5U.4UO,OO 
Cr$ 134.400,00 

Cr$ 

Cr$ 

440 ,00 

600 , 00 

* Deverão ser dirigidas por esc rito ao Dire
tor do Departamento de Imprensa Oficial do 
T.F. do Amapá, até 8 dias apõs a publicação. 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFI CIAL ~ Rua Cândido Mendes * Macapá Território Federal do Amapá * Telefones 222•0444 * Ramais 176 · 177 - 178 
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~!. I. GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A}IAPÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

GABI NETE DO SECRETÁRIO 
A P R O V O 

FRANCISCO DE ASSIS GURGEL MEDEIROS 
Secretár i o de Educação e Cul t u ra 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Plano de Aplicação para liberação de r ecu r s os v i sando atender e ncargos com o PROJETO DA EDUCAÇÃO P~-ESCOLAR, 
no ~!unicipio de Oiapoque , à conta de do t ação oriundas do GTFA/HNSOC!AL/OF /CIRC/HEC/SEPS/ SEAC/ N9 0 226 , em 11 . 05 . 84 , 
com interven iência da Sec r etaria de Educação e Cul t ura , c om supor te no Processo n9 28840 . 009654/84-SEEC, r e spaldado na 
segu inte c l ass ificação orçamentá r ia, r e f e r ente ao empenho n9 5, de 05 , 12 . 04 , 

ELEHENTO DE DESPESA D I s c R I N I N A ç Ã o VALOR EH CR$ 

3 . 0.0 . 0 . o o - DESPESAS CORRENTES .. .. . ... .. ........ . ... .. . . 5 . 000 . 000 

J . 1. 0 . 0 . 00 Despesa de Cus t e i o 

3 . 1. 2 . o. 00 ~la t e r ia l de Consumo 

.. Aquisição de ~!aterial Didático-Pedagógi co ... 5 . 000 .000 

T O T A L •• •••••• • •••••••••••••• o •• 5.000.000 

Import a o prese nte p lano de aplicação no va lo r de Cr$: 5 . 000.000 (Cinco Milh~es de Cruzei 
ze i ros). 

~!acapá-AP , 1~ de dezemb ro de 1984 . 

RA l~IU~DO GUEDES DE ARAÚJO 
Chefe do DEX/SEEC 

l'ROCI.:RAIJOR L,\ C:E~\L 

COKV~KIO ~Q 1~0/84 -l'ROG . 

CO:\\'f::\10 Ql:E EXTRE S L CELI:BRA.'I O GO\"i::IU\0 IJO TERK I TÓ -
RIO n:Dr:~-\L DO A~I,\PÁ E.\ l'Rt:FE lTVR,\ ~lU!'IICIPAL DE A.'LAPÁ, !'A 
~\ OS F l:\S XELE DECLAI{.,\DOS . 

O C:ove rno do Território Federal do A.r.1apá, .:!diante de
IWrlinado ~inpl"smente CO\"i:R:--10, neste ato r ep r e senta do :>elt• 
seu Govern.:Jdor Senhor A:-INIBAL HARCELL1S c a Prefeitura ~u 
n i c i pa l de Ama;,ii , inscr i ta no Cadast r o Geral de Contribu i~ 
te do :-!i n i stér io da Filzenda sob o n\' OS . 989 . 116/0001-19 , d~ 
ravantt• denominada s implesmente PREFEITURA, neste ato r e -
prcsentada pelo seu Pre f e ito ~luni cipa l, ScnhorFRA.'lCISCOJQ 
SI' ,\L'IEIIH F!LIIO , rc•solvePJ dt· com11m ;lcordo, CL•leb r a r o pr e 
sente Convênio , consoante ilS c lâusu las e cond iç~es sc~u in:
te s : 

CI.,Í.L:St:LA I' R l ' lU R,\ - iT::ilA'IE:O:TO LI: CAI. : tl jlrcsentc Con
v~:lln ~..~ firmado cor.1 iul.:r," nu Ít"·r:t X\' I I Ju (lrtigo 18 , do 
n,•c r,•t ,,_ Ll' i n<:' :, I I , d, o.~ dv j anl' i r o ck 19(,9 , comb inado com 
•1 lt.'lJ.~l 

11

f
11

~ § ~'.' . Jo arLi~p 1..:f1. d(J Decr~lo-L~i n<.> 200 de 
.:~ t!c :~v~r~iro de 1Yh7 . 

CI..Í.l"Sl"L\ SF.Gl':\D.\ - dí;JI:TO : Este Convênio ~em por obj~ 
tiVtl , ... :lp\.'i~' .. h' .tL ... ·nd:r:ll:n LCI ;·ts classes pr<; - csC'olares, no 

~..·:-:~.-·r'- Í <: iu dt..• lYR ~, cl,.)ni-Orm~..· Pl.:lnf'~ de Apl icaçiio d:Jc,,do dt..' 
ti~..· dt.!zemhr ... , t.il' IYH '• . '-' <jut~ ii~.._·~~ j.1.z ... ~ ndr. p:trt~..· integran

t ... · d .. :sl<· insl n.u:l,~nlu . 

.1) Rvp...lssJ.r ~o.lS rL·t·urses OL'f't.•ss.:irios para ~! l ~ndcr a e xt' 
CU~~O d0 pr~Sclll0 C:011 V~ni0 : 

!l-1 !'isc~ t l iz~1r ~· .H-~..1 mpani1,1 r a Lt"I..'Clu;.:lo deste C~,.lnv~nio 
. t:.:.I"~!\"L'~~ (~.l ~t·cr._.t:1ri;1 Jl r<.ILa·.tt;•i'-" ~..· Cu ltuct - SEEC- . 

I I - il.\ !'!\!:FJ:I TCIZ,\ : 

.1) [:np rl.' ;_.:1 r \.):-=; rt•t. t. rs''~ rc~..".;' i Jvs do Gll\'ER~~O de .:Jcor
<!'"' ~.,.·,,! .. ,, i"iiJL' t.'St:t:h•lt.'C\.~ .:l CI 1 LSUl:J s .. ·~und:J Ueslt.' instrumt!n 
t .._') : 

:,, Forncc.:r ._! facllit3r ,,,.; '-·Lcr::~n t us n~cessârios par.J 
CJUL' "' t 0\'ERSO poss~1 .. 1tra\'és d:1 St.:<:reL.:trla dL' Educação e Cul 
~ur..1 - SEEC - :1companhar .:r cxecuç:"io do pres~nte Convênio . -

~IARIA RAHJUNDA RIBEI RO DA COSTA 
Coordenadora do SEPRE/SEEC 

CLAuSULA Qt;ARTA - DOTAÇÃO : Para a realização do obje
tivo deste Convênio, o GOVERNO alocará r ecur sos na o r dem de 
Cr$- 10.250.000 (Dez ~!i lhÕes e Duzen t os e Ci nq uenta Hil Cr~ 
zeiros) oriundos do : 

- GTFA/FI~SOCIAL/OF/C IRC/HEC/SEPS/SEAC/N9 0226 , de 11 
de maio de 1984 - Cat egoria Econõmica J . 1. 2 . 0 . 00 
consoAnte ~ota de Empenho n9 1, emitida em 29 . 11. 
198~, no valor de Cr$- 10 . 000 . 000 (Dez Milh~es de 
Cruzeiros) ; 

- GTFA/Fl ~SOClAL/OF /ClRC/~!EC/SEPS/SEAC/N9 0226 , de 11 
de maio de 1984- Categoria Econ~mica J . 1. ) . 1.00 , 
consoante Xota de Empenho n9 6 , emlt ida em 29 . 11. 
1984 , no valor de CrS- 250 . 000 (Duzen t os e Ci nquen
ta ~il Cruzeiros) . 

CL..\US!:LA QUi:-ITA - LlBERAÇÃO DOS RECURSOS : A liberação 
dos r ecu rsos se rá feita de uma só vez, após a assinatu r a 
deste instrumento . 

CL:I.USULA SEXTA - DEPÚS [1'0 DOS RECURSOS: Os r ecursos 
que por f o rça deste inst r umento a PREFElTt;RA receber, e n -
quanto n~o fo rem aplicados aos fi ns a que se des tinam , se
r~o deposit:~dos 0m conta bancá ria espec ial, a ser movimen
tada pela I'Rt:FI:ITUR.\, obrigando- se esta a envia r a o GOVER
\0, ~xtrnto de conlns e fnzPr ro~ s r1r n0s diversos docu
mentos dl' sua s prestaç~es de contas , o nome do sacado , os 
valor~s e as datas das emiss~es dos cheques , a quem foram 
;'~~~s as i~porL~ncias . 

CLÁt;St;I.A SÉT l~!A - DA Pt:lll lCAGÃO : .-\ pub licação do pre
sente Convênio no Diário Of i c ial do Gove rno deste Terr itó 
rio . deverá ser feita no prazo de 20 (vinte) dias a partir 
da dala de suH assinatura . 

CL,\t:Sl:L.\ OlT.-\\",\ - DA \"LKCUL.-\Çl\0 DI: PESSOAL : Se rá di r e 
tamentc vinculado e subo r dinado à PREFElTUR.\ , o pessoal que 
a qua l qu"r t L t u l o for utilizado na execução dos serviços de 
que tr<~t.1 éste Convênio , niio tendo com o GOVERNO relação 
juridica de qu<~lquer naLurcza. 

CI.,\l.'St:L\ '10'/A \' IGt'lCIA: O presente Convên i o te rã vi 
genci;, a l"lr ti r da d.:Jta de sua assinatura até 3 1 de dezem:
b r o dt> I . 98~ . 

Cl.,\l"Sl.'L\ DicC l'l,\ - DA ~IODLFIC,\ÇÃO , PRORROGAÇÃO E Rf.S
ClSÃO : ~1cdiante assentimen t o dos convenentes, este inst r u
mento poderá ser modificado ou prorroga do através de Te r mo 
Adit ivo ou rescindido de pl~no direito, por inadimplemento 
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de qua l que r de suas c láusulas e conJições , por motivo de 
conveniincia ou po r acordo entre as partes , independente de 
ação, notificação ou interpelação j udicial . 

CLÁUSULA Df:CülA PRHIEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A 
PREFEITURA prestará contas da aplicação dos r ecursos rece
bidos do GOVERNO at r avés da Secre taria de Fi nanças - SEFIN 
no máximo trinta (30) dias apõs o término da vigência do 
pr esente Convênio . 

CLÁUSULA Df:CI~lA SEGUNDA - DO FORO : Para di r imir quais 
quer dtívidas surgidas em consequênc ia da execução deste Co!2: 
vêni a , de comum acordo as partes e legem o Foro da Comarca 
de Hacapá , Ter r itõr i o Federa 1 do Amapá, com ex c lu são de 
qua l que r outro por mais privilegiado que se j a. 

E, para validade do que f i cou es t i pulado , lavrou- se o 
presente instrumento, que depois de l ido e acha~o confor -
me vai assinado pelas pa r tes convenentes, em c1nco (OS ) 
vi~s de igua 1 t eor e fo:ma, pa ra o mesmo fim •. na presença 
de duas (02) testemunhas abaixo nomeadas . 

Nacapá(AP) , 17 de dezembro de 1984 . 

ANNI BAL BARCELLOS 
GOVERNO 

FRANCISCO JOSIÕ ALHEIDA FILilO 
PREFEITURA 

TESTE~IUNHAS : Ilegíve i s 

H. I. GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO ~lAPÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

APROVO : 
FRANCISCO DE ASSIS GURGEL HEDElROS 
Secre tário de Educação c Cultura 

PLANO DE APL ICAÇÃO 

Plano de Apl icação para liberação de r ecursos visando 
atender encargos com o PROJETO OA EDUCAÇÃO PRf:-ESCOLAR , no 
Hunicípio de Amapá , à conta de dotações or iundas do C'.TI'A/ 
FINSOCIAL/OF/CIRC/HEC/SEPS/SEAC/N9 0226 , em 11.05 . 84 , com 
interveni ência da Secretaria de Educação e Cultura, com su 
porte no Processo n9 28840 . 0096S4 /84-SEEC , r espaldado na se 
guinte class i ficação orçamentária, referente aos empenhos 
n9s . 1 e 6, de OS . 12. 84 . 

Elemento de Despesa Discri minação Vo lo r em Cr $ 

3 . 0 . O. O. O 0 - DESPESAS CORRENTES . 10 . 2SO . 000 

3. 1.0.0.0 O .Despesa s de Custeio 

3 . 1. 2.0 .0 O .Naterial de Consumo 

.. Aquis i ção de Haterial 
Didá t ico-PedagÕgico .. 10 .000 .000 

3. 1. 3. 2 .0 o .Ass i stincia Técn ico
Pedagôgico à Zona Ru -
ra l.. ..... . .......... ~SO .OOO 

Tota l . . . . . . . . . . . . . . . 10 . 2SO .OOO 

Importa o presente plano de ap licação no v a lo r de Cr$ : 
10.2SO .OOO (dez mi lhÕes, duzentos e cinquenta mi l cruze i -
ros) . 

Hacapá- AP, 12 de dezembro de 1984 . 

RAHIUNDO GUEDES DE ARAÜJO 
Chefe do DEN/SEEC 

~!ARIA RA INUNDA RIBE IRO DA COSTA 
Coordenadora do SEPRE/SEEC 

SECRETARIA DE .\DNINISTRAÇÃO 

COr!ISSÃO I'ERHANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TO~lADA DE PREÇOS N9 OJ/85-CPL 

A V I S O 

O Presidente da Comissão Pe rmanente de Licitação de 
Compras e Se rviços do GTFA. torna público e comunica aos 
interessados que acha-se aberta a licitação a nível de To
mada de Preços n9 003/85- CPL , pa ra: ~IATER IAL CIRURGICO E 
FAR~IAC~UTICO . 

A licitação ser.:Í r ealizada às 9 :00 horas do dia 24.01. 
85, na sala de licitação da Secretaria de Administ r ação ,si 
to a Av . FAB . Centro CÍvico; nesta Cidade de '!acapá . -

O Erli ta l completo e demais esclarec imen tos poder.:io ser 
obtidos no 29 andar sala 20 , no endereço ac ima mencionado 
nas ho ras normais de expediente . 

Macapá, 10 de janei ro de 1 . 98S. 

ANTÔNIO FERNANDO llARATA f!ONT EIRO 
Presidente da CPL 

SECRETARIA DE ADmN iSTRAÇÃO 
COCIISSÃO PEilHANENTE DE Ll ClTAÇi\0 

EDITAL DE Tm1ADA DE PREÇOS N9 004 /SS-CPL 

A V l S O 

O Presidente da Comissão Per manente de Licitação de 
Comp ra s e Serviços do GTFA, torna pÚblico e comunica aos 
i nt e ressados que acha- se aberta a licitação a nível de To
mada de Preços n9 004/8S- CPL, para FORNECI~IENTO DE URNAS FU 
NERÁ!HAS . -

A licitação será realizada às 9 :00 horas do dia 25 .01. 
85 ., na sa l a de licitação da Secret a ria de Admin i st ração , 
sito a Av . FAB, Centro Cí vico, nesta Cidade de ~lacapá . 

O Edital completo e demais esclarecimentos poderão ser 
obtidos no 29 andar sala 20 , no endereço acima mencionado 
nas ho ras normais de exped i ente . 

Nacapá-AP, 11 de janei ro de 198S . 

ANTONIO FERNANDO BARATA MONTEiRO 
Presidente da CPL 

CART0Rl0 DE REGISTRO CIVIL 

PROCLAHi\S DE Ci\SMIENTO 

O Of icial do Regist ro Civil do Di stri t o de Po r to Gran 
de, Comarca de ~lacapá, Tcrritôrio Federa l do Amapá, ReplÍ -
blica Federativa do Hrasil, [az saber que pretendem se ca
sar : 

.NELSO)I DE AL>IEIDA NUNES e DORALICE SI LV,\ BI~NTES . 

Ele ~ filho de Jos~ Maria da Silva c Sebastiana de Al 
me i.; a Nunes . 

Ela é fil ha de Raimundo Bentes c Antsia Almcide1 S tlv;~. 

Quem sou:,er de qualqu.;r impedimento que os iniba de 
ca sar um com o outro, acuse-o na fo rma da Lei . 

Porto Grande , 31 de dezembro de 1984 . 
MARCELlNA DLAS TEIXE IRA 

Of icial do Registro Civil 

C.\RTÚRIO DE REG iSTRO ClVlL 

l'ROCLA>1AS DE CAS,\>IENTO 
O Ofici3 l ~o Regis tro Civil do Distr i to de Porto Gran 

de , Comarca de ~lac.1p.:Í, Tcrritôrio Federa l do Amapá, Repú :
blica Federativa do Hrasil, faz saber que pretendem seca-
sar : 

PES. 
J0;\0 A:IADEU !lOS SANTOS N;\SC1 ~1ENT0 e ANA ITA PINTO LO 

Ele é filho de Franc i sco Ribeiro do Nascimento c ~a -
ria dos Sant os )las c i menta. 

Ela j fi lha de Luiz Gonzaga Lopes e Lind inha Pinto Lo 
pes. 

Quem souber de qualqu"r impedimento que os iniba 
casar um com o outro , acuse-o na forma da lei . 

Por t o Grande, 14 de dezembro de 1984. 

~lARCELINA DIAS TEIXEIRA 
Oficial do Regi stro Civi l 

de 


	

